
 

 
 
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 00003019/2021

DATA: 22/02/2021
PROCESSO Nº 10547467/2020

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa DAKOTA NORDESTE S A , 
estabelecida na AV CEL ANTONIO CORDEIRO, 01001, bairro TABULEIRO DO CATAVENTO, 
RUSSAS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.465.813/0001-57 e CGF nº 62.640.135- , está importando do 
exterior os produtos listados abaixo:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 56039410

PLACAS RETANGULARES DE FALSO TECIDO, ESTAMPADO, CONTENDO 
EM SUA PARTE TÊXTIL 100%, EM PESO, DE FIBRAS QUÍMICAS 
SINTÉTICAS DESCONTÍNUAS DE POLIÉSTER, CONSOLIDAÇÃO QUÍMICA 
(RESINADO COM LÁTEX), TAMANHO DE 100 X 140 CM E GRAMATURA 
TOTAL DE 630 G/M², E ESPESSURA DE 1.1 A 1.2MM. ITEM: 00373.065/8 
PALMILHA SPL 120 (1,1 A 1,2MM)

2 56039410

PLACAS RETANGULARES DE FALSO TECIDO, ESTAMPADO, CONTENDO 
EM SUA PARTE TÊXTIL 100%, EM PESO, DE FIBRAS QUÍMICAS 
SINTÉTICAS DESCONTÍNUAS DE POLIÉSTER, CONSOLIDAÇÃO QUÍMICA 
(RESINADO COM LÁTEX), TAMANHO DE 100 X 140 CM E GRAMATURA 
TOTAL DE 790 G/M², E ESPESSURA DE 1.7 A 1.8MM. ITEM: 373.064/9 
PALMILHA SPL 170 (1,7 A 1,8MM)

Enfatizamos que as contestações devem ser feitas mediante manifestação por escrito na Sefaz dentro do 
prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data desta publicação.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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